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ADITIVO Nº 02 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 10/2023 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2023 
 
 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA, Estado de São Paulo, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 49.677.917/0001-14, 
neste ato representada pelo seu Presidente, DANIEL DAVID, doravante denominada simplesmente de 

“CONTRATANTE”, e de outro lado, a empresa SERVICON AR CONDICIONADO LTDA, neste ato 
representada por RAFAEL LUIZ DOS SANTOS, denominado simplesmente de “CONTRATADA”, têm, 
entre si, justo e combinado o presente termo ADITIVO ao Contrato Administrativo em epígrafe, por 
intermédio das cláusulas a seguir articuladas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa SERVICON AR CONDICIONADO LTDA, já qualificada 

acima e neste ato denominada CONTRATADA, firmaram entre si o Contrato Administrativo nº 05/2023 
com o objeto de contratação de empresa especializada em manutenção , limpeza e higienização do 
Sistema de Ar Condicionado (VRF), que inclui os motores/equipamentos principais, dispositivos de 
refrigeração, unidades condensadoras, tubulações e acessórios instalados para climatização dos 
ambientes nas salas administrativas, gabinetes dos vereadores e recinto do Plenário, além de outros 
aparelhos individuais do tipo split + condensadora, de acordo com as especificações descriminadas no 
Contrato Administrativo nº 05/2023, para o período de 12 (doze) meses a contar da assinatura do 

contrato.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Em decorrência do prazo do contrato inicial expirar-se no dia 03 

de setembro de 2025, as partes acima qualificadas, conforme faculdade prevista no art. 57, inciso II da 
Lei Federal nº 8.666/93, resolvem pactuar que haverá prorrogação por mais 12 (meses) do prazo 
contratual, que vigorará no período de (04/09/2025 a 03/09/2026). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: As partes acordam que a partir do dia 04 de setembro de 2025, 

haverá acréscimo ao valor a ser pago mensalmente pela CONTRATANTE a CONTRATADA, devendo ser 
adotado entre as partes o índice (INPC), o qual tem como índice o percentual de 5,79 %, tendo como 
valor global o presente aditivo o valor de R$ 10.543,08 (dez mil, quinhentos e quarenta e três reais e 
oito centavos) e o valor mensal de R$ 878,59 (oitocentos e setenta e oito reais e cinquenta e nove 

centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA: Para atender as despesas decorrentes deste Aditivo, foram 

aprovadas no orçamento para o exercício do ano 2025, através da seguinte dotação orçamentária: 
010310001.2.001 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA. 

 
CLÁUSULA QUINTA: Ficam inalteradas todas as demais cláusulas e condições 

constantes do contrato primitivo. 
 
E por estarem justos e combinados, as partes contratantes firmam o presente termo 

aditivo em 3 (três) vias de igual teor e forma e para um só efeito na presença de 2 (duas) testemunhas 
abaixo arroladas. 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: D
A

N
IE

L 
D

A
V

ID
, M

A
U

R
IL

O
 P

IM
E

N
T

A
 D

E
 M

O
R

A
IS

, R
O

S
E

LA
IN

E
 C

O
R

R
E

IA
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 2

7/
08

/2
02

5 
16

:2
3:

35
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-2

50
86

0-
1A

4J
2I

-4
S

8N
2S

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.



 

 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 10/2023 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2023 

ADITIVO Nº 02 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

  Votuporanga, 27 de agosto de 2025.  
 
PELA CONTRATANTE:                 PELA CONTRATADA: 
 
 
 
_________________________                                                    __________________________ 
DANIEL DAVID                  RAFAEL LUIZ DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga             Representante da empresa contratada 
 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 

1. ________________________________ 
MAURILO PIMENTA DE MORAIS 

Matrícula 49-3  
 

2. _________________________________ 
ROSELAINE CORREIA 

Matrícula 128-7 
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